
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

LEI NQ 1.481 t DE 29 OE SETEMBRO DE t p981

"DISPÕE; SOBRE CONCESSÃO OE DIREITO

REAl. OE USO OEIM6vEl. MUNICIPAl.o"

PROF'ESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREFEiTO MUNICIPAl.

OE CRUZEIRO, ESTADO OE SÃO PAUl.O, NO USO DE SUAS ATRleUlçÕES LE

GAIS;

fAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

PROMULGA A SEGUINTE LEia

ARTIGO 12 - fiCA DESINCORPORADA DA CLASSE OE BENS

DE USO COMUM 00 POVO E TRANSfERIDA PARA A DOS PATRIMONIAIS DO M,y,
# e . ~ PNtC,aPtO, UMA lAREA OE TERRENO, ORIGINARIAMENTE DEsTINADA A RAÇA

P~8l.ICA, SITUADA NESTA CIDADE E ABAIXO CARACTERIZADA A SABERI

"UMA ÁREA DE TERRENO DE rORMA I RREGUl.AR,

SITUADA À AVo MARREV JUNtOR, NESTA CID~
...

OE, COMARCA E CIRCUNSCRIÇAO DE CRUZEIRO,

MEDINDO 41.25 M. OE FRENTE PARA A REFE

RIDA AVENIDA, 48.30 M. PEl.O l.ADO DIREJ.
#

TO DE QUEM OLHA O IMOVEl. DA RErERIDA

VIA P~Bl.tCA. DIVISANDO COM A RUA "~I •

33,60 M. DO l.ADO ESQUERDO, CONFRO~TANDO

COM PROPRIEDADE DA CASA DA AMIZADE E

COM N

ot\
DO

,
RUA "B", ENCERRANDO A AREA TOTAL

1.615.00 M2, TUDO DE CONFORMIDADE

40,50 M. NOS rUNDOS, ONDE VIZINHA

QUE CONSTA DA Pl.ANTA ANEXA QUE ri CA ' ;:

ZE NDO PARTE I NTE GRANTE DE $TA LE I •ti, ! J!
ARTIGO 2Q • fICA O PODER ExECUTIVO AJTO ~ ~::l

TERRENO DESCRITO NO ARTIGO ANTERIOR, COM o\Ràl'O REAL
\1

CONCEDER o



ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO JURíDICO

DE USO, AO PX. CLUBE DE CRUZEIRO, DECL.ARADO DE UTILIDADE P~BL.ICA.
,

PARA O FIM OE SER NEL.E EDIFICADO SUA SEDE PRPPRIA.

,r',

§ &3NICO - A CONClUSAO DA EDifICAÇÃO, A QUE SE:

REfERE ESTE ARTIGO, TER~O OBRIGATORIAMENTE, O PRAZO DE 02 (DOIS)
...,

ANOS, DEVENDO A MESMA ESTAR EM CONDIÇOESOE ATENDER, SATISF'ATORtA
N

MENTE, A SUADEST,I NAÇAOII

ARTIGO 3Q .. 00 RESPECTIVO INSTRUMENTO DE CONCES-

'.! SÃO 00 DIREITO REAL DE USO, CONSTARÃO CLÁUSULAS EXPRESSAS OISPO!:!

.... i
"

,
"" ;t
:~.~:'!

.l
.. ~r

N _

DO QUE A DISSOLUÇAO DA ENTIDADE, OU A AL.TERAÇAO 00 DESTINO 00
, # ,

IMPVEL IMPL.ICAR!' A IMEDIATA PERDA DE USO E GOZO PELA CONCESSIONA-
...,

RIA, FICANDO RESCINDIDO. DE PL.ENO DIREITO. A CONCESSAO DE USO

OUTORGADA.

§ ~N' CO - NA HIPPTESE DE OCORRER O DI SPOSTO NE1
" , #TE ARTIGO lERA O IMPVEL RESTITUJDO AO MUNIC~P'O, INCORPORANDO -SE

AO SEU PATRIUÔN10 TODAS AS BENEfEITORIAS NELA CONSTITU~DASO INDE-

I, .

.....
PENDENTEMENTE OE QUALQUER PAGAMENTO OU INDENIZAÇAO. SEJA A

T,,(TULO fOR.

QUE

ARTIGO 4Q - ESTA LEI ENTRARt,\ EM VIGOR NA DATA DE
,
"

.... ....
SUA PUBltCAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOESEM

CRUZEIRO, 1.981

PUBLICADO NA SECRETARIADA PREfEITURA MUNICIPAL t

DE CRUZE' RO, EM 29 DE SETEMBRO DE 1.981 II

-AUXIL.IAR DA



·;~

OFÍCIO Nº 136/81 - PROJUR -

Câm Municipal ~e Cruzeiro
Estado de São Paulo

Protocolo D~\.i~s~

Livro_-Uy..Fls...j~
Data __.0../0.1 19..8.1_

-----1~----·-
CRUZE I RO, 08 DE OU TU BRo DE I. 981 -~ .-

,
SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

V. EXCIA., A FIM DE REfviETER CÓPIA DAS LEIS NºS. 1.481, 1.482

E I .483.

NA OPORTUNIDADE, APRESENTO A V. EXCIA. OS
....

MEUS PROTESTOS DE ELEVADA ESTIMA E DISTINTA CONSIDERAÇAO.

.:
ATENC 10St\MUJTE{.-

, .(
I

i

\1
S'GGS SOA RES. J

\ <; .-/

- PRkFEITO MUNICIPAL 
"""J

Ao
,

EXcELENTISSIMO SENHOR

JOSl i\f,ANOEL FERRE I RA DE C/~RVALHO

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP. ~




